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~ PREFlllTURA .MUNICIPAL DR ALREiBRTR DO PIAUÍ ~li:'- ALEGRETE CONTINUA PARA TODOS 

~ .... -...... 
A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 007/2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE DO PIAUÍ - PI - (PI), faz saber a quem 
tiver interesse de participar, que realizará no próximo dia 08 de Março de 2022, às 11 :00 horas, 
na Rua Max/mino Ribeiro nº 104 - Centro, no prédio onde funciona a Prefeitura Municipal 
Alegrete do Piauí (PI), licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL, pelo critério MENOR 
PREÇO POR LOTE: ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS E NÃO PERECIVEIS. DESTINADOS A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALEGRETE DO PIAUI E SUAS SECRETARIAS." 

FONTE DE RECURSOS: FPM. ICMS. IPVA. OUTRAS RECEITAS DE CONVÊNIOS. 
TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS E ESTADUAIS. RECEITAS PRÓPRIAS E OUTROS (ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNJclPJOl. 

VALOR PREVISTO POR LOTE, DESCRITOS NO EDITAL: 

LOTE 1: GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECIVEIS; 
LOTE li: GÊNEROS ALIMENTICIOS NÃO PERECIVEIS 

DO EDITAL: Poderá ser adquirido por qualquer empresa interessada, no setor de 
Licitação. OBS: Trazer consigo 01 CD ou Pen Drive para cópia. Os interessados deverão 
comparecer na Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal Alegrete do Plaui (PI) até 24 horas 
antes da abertura do certame para fazer a retirada do competente edital de licitação e para 
maiores informações no endereço Rua Maximino Ribeiro nº 104 - Centro, no horário de 
08:00horas as 12:00horas de segunda-feira a sexta-feira. 

Alegrete do Piaui, 28 de Fevereiro de 2022. 

VAL TANIA MARIA DE SOUSA 

CPF: 777 088 733 04 

Pregoeira 

ld:0471A87CAFEA2ECC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE DO PIAUÍ 
ALEGRETE CONTINUA PARA TODOS 

AVISO PE LIGIIAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL ooe12022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE DO PIAUI - PI , toma público que 
realizará a abertu ra de Pregão Presencial abaixo citado , na conformidade da Lei Federal nº 
10.520/02, subsid iária da Lei no 8.666/93, be m como se coloca à d isposição dos interessados 
para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame lic itatório. 

Poderão participar da licitação os fornecedo res que tiverem especialidade 
correspondente ao objeto lic itado e manifeste m seu interesse j unto a Prefe itura Munic ipal de 
Alegrete do Piau í-PI . 

► Pregão Presencial nº 008/2022 

► Objeto : " CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS BÁSICOS, MATERIAL PENSO, PSICOTRÓPICOS E 

MEDICAMENTOS INJETÁVEIS DESTINADOS A SECRETARIA DE 

SAÚDE DO MUNICIPIO DE ALEGRETE DO PIAUI-PI." 

► Tipo de Licitação: Menor preço VALOR GLOBAL 

► A djud icação: POR ITEM 

► Suporte legal: Normas gerais da Lei Federal no 10.520/02 subsidiaria 

da Lei no 8.666/93, Lei no 8 .883/94 e demais dispositivos legal 

pertinente e Lei Complementar 123/2006 de14/12/2006. 

► Fonte de recurso: FPM, ISS, ICMS, IPVA, Farmácia Básica, FMS e outras 

receitas de convênios, transferências federais e estaduais e receitas próprias. 

► Valo r estimado: 
► Lote 1 (farmácia básica) 
► Lote li (medicamentos injetáveis) 
► Lote Ili (medicamentos psicotrópicos) 
► Lote IV (material hospitalar) 

► Data da Abertura: 08 DE MARÇO DE2022 

► Hora da Abertura: 12:30h 

► Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Alegrete do Piauí-PI. 

Alegrete do Piau í, 22 de fevere iro de 2022. 

VAL TANIA MARIA DE SOUSA 

CPF: 777 088 733 04 

Pregoeira 

ld:01AB1D8BF4D625B9 

PREFUfURA MUNICIPAL DR ltl.E6RRTE. DO PIA.Ui 
JUNTOS S0 1\10S MAIS fORTES 

LEI Nº 305/2022 

Dispõe sobre a atualização da LEI 264 de 11 de 
Fevereiro de 2019. Sobre a estrutura administrativa do 
Município de Alegrete do Piauí com cargos, funções, 
remunerações, carga horária e dá outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRETE DO PIAUI, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente aprova a 
seguinte alteração na estrutura organizacional do Município passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

GABINETE DO PREFEITO 

DENOMINACAO QUANTIDADE SIMBOLO 
Chefe de Gabinete 01 NE 1 
Procuradoria Jurídica do 02 NE3 
município 
Assessoria Jurídica 03 NE2 
Assessoria de Imprensa e 03 DAS 1 
comunicacão 
Chefe da Junta de Serviço 01 DAI 1 
Militar 
Conselheiro tutelar 10 DAI 1 

TABELA li 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DENOMINACAO QUANTIDADE SIMBOLO 
Controlador Interno 02 NE2 
Auditor Interno 02 DAS 7 
Técnico de Controle Interno 02 DAS 11 

TABELA Ili 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DENOMINACAO QUANTIDADE 
Secretário de Administração 01 
Geral 
Coord. de Pessoal e Recursos 01 
Humanos 
Coord. de compras e 01 
almoxarifado 

Coord. de patrimônio 01 
Coord. de arquivamentos e 01 
auarda de documentos públicos 

TABELA IV 

SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

DENOMINAÇAO QUANTIDADE 
Secretário de Finanças 01 
Coord. de Arrecadação de 01 
Tributos 

SIMBOLO 
NE3 

DAS4 

DAS4 

DAS 4 
DAS4 

SIMBOLO 
NE3 
DAS4 
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PRERITURA MUNICIPAL DE ALE.6UTE DO PJ.A.UI 
JUNTOS SOMOS MAIS FORTES 

TABELA V 

SECRETÁRIA DE OBRAS E URBANISMO 

DENOMINAÇAO QUANTIDADE 
Secretário de Obras e 01 
Urbanismo 
Coord. de Obras e Serviços 01 
Urbanos 

TABELA VI 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

DENOMINACAO QUANTIDADE 
Secretário de Educacão 01 
Inspetor Educacional 02 
Supervisão de ensino 04 
Orientacão Pedaaóaica 06 
Coordenador da SME 01 
Coordenador de educação 05 
infantil 
Coordenador do Ensino 05 
Fundamental 
Coordenador do Ensino EJA 02 
Coordenador Pedaanaico 02 
Diretor de Escola nível 1 05 
Diretor de Escola nível 2 05 
Diretor de Escola nível 3 05 
Secretário de Escola 10 

TABELA VII 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

DENOMINAÇAO QUANTIDADE 
Secretário de Saúde 01 
Diretor de Hosoital 01 
Coordenador da Atenção 01 
Básica 
Coordenador da Vigilância em 01 
Saúde 
Coordenador da Vigilância 01 
Sanitária 
Coordenador do PMAQ 01 
Aaente de Saúde Pública 02 
Visitador Sanitário 02 

TABELA VIII 

SIMBOLO 
NE 1 

DAS4 

SIMBOLO 
NE 1 
DAS12 
DAS12 
DAS8 
DAS10 
DAS09 

DAS09 

DAS09 
DAS09 
DAS09 
DAS10 
DAS 11 
DAI 01 

SIMBOLO 
NE 1 
DAS9 
DAS9 

DAS9 

DAS9 

DAS6 
DAI 1 
DAI 1 

SECRETÁRIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

DENOMINAÇAO QUANTIDADE SIMBOLO 
Secretário de Assistência Social 01 NE 1 
Coord. do CRAS 01 DAS10 
Coord. dos grupos de SCFV 01 DASS 
(serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos! 
Supervisor do Programa Criança 01 DASS 
Feliz 

TABELA IX 

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

DENOMINACAO QUANTIDADE SIMBOLO 
Secretário de Aaricultura 01 NE 1 
Coordenador da Agricultura 01 DASS 
Familiar 
Coordenador de abastecimento 01 DASS 
Coord. de sistema de irrigação, 01 DASS 
oocos e acudes. 

TABELA X 

SECRETÁRIA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER 

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE SIMBOLO 
Secretário de Cultura 01 NE 1 
Diretor de Esoorte e Lazer 01 DASS 
Coordenador Cultural 01 DASS 
Coordenador de esportes e 01 DAS3 
lazer 

TABELA XI 

SECRETÁRIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HiDRICOS 

DENOMINACAO QUANTIDADE 
Secretário de Meio Ambiente 01 
Coord. de Meio Ambiente e 01 

tratamento de resíduos sólidos 
Coord. de saneamento básico, 01 

abastecimento e tratamento 
d'áaua 

TABELA XII 

FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 

DENOMINACAO QUANTIDADE 
Gerente de Previdência 01 
Coordenador de gestão 01 

orevidenciária 
Coordenador de Pessoal e 01 

Recursos Humanos 

TABELA XIII 

SECRETÁRIA DE TRANSPORTES 

DENOMINAC-AO QUANTIDADE 
Secretário de Transoortes 01 

Coordenador de conservação 01 
de estradas e vias urbanas 

Coordenador de trânsito 01 

TABELA XIV 

SECRETÁRIA DE LICITAÇÃO 

Presidente de comissão 01 
oermanente de licitacão 

Diretor do departamento de 02 
licitacão 

Assessor esoecial de licitacão 02 
Assessor de trabalhos técnicos 04 

ANEXO li 

SIMBOLO 
NE 1 

DAS4 

DAS4 

SIMBOLO 
NE 1 

DAS4 

DAS4 

SIMBOLO 
NE 1 

DASS 

DAS 5 

DAS6 

DASS 

DAS4 
DAS 1 

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO 
NiVEL EXECUTIVO (NE) / DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

(DAS) / DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO INTERMÉDIÁRIO (DAI) 

DENOMINACOES CODIGOS VALORES (R$) 
Nível Executivo NE3 3.000,00 
Nível Executivo NE2 2.500,00 
Nível Executivo NE 1 2.000,00 
Direcão e Assessoramento Su=rior DAS12 1.940,40 
Direcão e Assessoramento Suoerior DAS 11 1.848,00 
Direcão e Assessoramento Suoerior DAS10 1.755,60 
Direcão e Assessoramento Suoerior DAS9 1.663,20 
Direcão e Assessoramento Suoerior DAS8 1.570,80 
Direcão e Assessoramento Suoerior DAS7 1.478,40 
Direcão e Assessoramento Suoerior DAS6 1.386,00 
Direcão e Assessoramento Suoerior DASS 1.293,60 
Direcão e Assessoramento Suoerior DAS4 1.201,20 
Direcão e Assessoramento Suoerior DAS3 1.108,80 
Direcão e Assessoramento Suoerior DAS2 1.051 ,78 
Direcão e Assessoramento SunArior DAS 1 1.212,00 
Direcão e Assessoramento Intermediário DAl6 1.546,84 
Direcão e Assessoramento Intermediário DAIS 1.473,19 
Direcão e Assessoramento Intermediário DAl4 1.403,04 
Direcão e Assessoramento Intermediário DAI 3 1.336,23 
Direcão e Assessoramento Intermediário DAl2 1.272,60 
Direcão e Assessoramento Intermediário DAI 1 1.212,00 
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PREFEITURA IIUNICIPltL DE lll.E.6RETE DO PIA.Ui 
JUNTOS SOMOS i\1AIS FORTES 

ANEXO Ili 

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE EDUCAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DENOMINAÇAO CODIGO VALORES 
(RS) 

Função Gratificada FG 12 2.321,90 
Funcão Gratificada FG 11 1.934,91 
Funcão Gratificada FG 10 1.612,42 
Funcão Gratificada FG09 1.343,68 

Funcão Gratificada FG08 1.119,73 
Funcão Gratificada FG07 933, 11 
Funcão Gratificada FG06 777,60 
Função Gratificada FG05 647,50 
Funcão Gratificada FG04 540,00 
Funcão Gratificada FG03 450,00 
Função Gratificada FG 02 375,00 
Funcão Gratificada FG 01 312,50 

ANEXO IV 

QUADRO DE GRATIFICAÇÕES DE INCENTIVO À SAÚDE 

DENOMINAÇAO CODIGO VALORES 
(R$) 

Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS 14 2.139,86 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS 13 1.783,22 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS 12 1.486,01 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS 11 1.238,34 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS 10 1.031,95 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS09 859,96 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS08 716,63 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS07 597, 19 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS06 497,66 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS05 414,72 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS04 345,60 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS03 288,00 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS02 240,00 
Gratificacão de Incentivo à Saúde GIS01 200,00 

ANEXO V 

PROVIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO OU CONTRATO POR TEMPO 
DETERMINADO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DENOMINAÇAO QUANTIDADE CARGA VALORR$ 
HORÁRIA 

Professor Níveis li e Ili 84 20 HORAS 50% DO 
PISO 
SALARIAL 
REFERENTE 
A LEI 
MAGISTÉRIO 
FEDERAL 

Nutricionista 01 20 HORAS 1.500,00 
Psicóloao 01 20 HORAS 1.500,00 
Auxiliar de Docência 15 40 HORAS 1.212,00 
Auxiliar de Servicos Gerais 20 40 HORAS 1.212,00 

Vigia 16 40 HORAS 1.212.00 
Motorista ·s· 04 40 HORAS 1.281 ,40 
Motorista ·o· 10 40 HORAS 1.537,68 
Auxiliar administrativo 20 40 HORAS 1.212,00 
Técnico de informática 06 40 HORAS 1.212,00 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

DENOMINAÇAO QUANTIDADE CARGA VALORR$ 
HORÁRIA 

Médico ESF /vinculado ao oroaramal 04 40 HORAS 6.500,00 
Médico Ambulatorial 04 20 HORAS 4.000,00 
Enfermeiro Ambulatorial 04 20 HORAS 1.500,00 
Enfermeiro lmunizacão 02 20 HORAS 1.500,00 
Enfermeiro da Vigilância Sanitãria e 02 20 HORAS 1.500,00 
eoidemiolóaica 
Enfermeiro da Atencão Básica 02 20 HORAS 1.500,00 
Enfermeiro do ESF 02 40 HORAS 3.000,00 
Técnico de Enfermaaem ESF 04 40 HORAS 1.212,00 
Técnico de enfermaaem ambulatorial 04 40 HORAS 1.212,00 
Técnico de enfermagem da atenção 04 40 HORAS 1.212,00 
básica 
Odontólogo ambulatorial 02 20 HORAS 1.500,00 
Odontóloao do PSB 03 40 HORAS 3.000,00 
Odontólogo moldista de orótese 02 20 HORAS 1.500,00 
Aaente comunitário de saúde ACS 20 40 HORAS 1.250,00 
Agente de combate às endemias 10 40 HORAS 1.250,00 
ACE 
Aaente de saúde oública 03 40 HORAS 1.212,00 
Visitador Sanitário 03 40 HORAS 1.212,00 
Auxiliar de consultório odontológico 06 40 HORAS 1.212,00 
ACD 
Técnico de Prótese Dentária TPD 02 20 HORAS 3.500,00 
Atendente de farmácia básica 06 40 HORAS 1.212,00 
Psicóloao 02 20 HORAS 1.500,00 
Fisioteraoeuta 04 20 HORAS 1.500,00 
Fisioteraoeuta da Atencão Básica 04 20 HORAS 1.500,00 
Fisioteraoeuta NASF 02 20 HORAS 1.500,00 
Assistente social 02 20 HORAS 1.500,00 
Fonoaudióloao 02 20 HORAS 1.500,00 
Fonoaudióloao NASF 02 20 HORAS 1.500,00 
Educador Físico 03 20 HORAS 1.212,00 
Educador Físico Academia da Saúde 04 20 HORAS 1.212,00 
Nutricionista NASF 02 20 HORAS 1.500,00 
Nutricionista da Atencão Básica 02 20 HORAS 1.500,00 
Nutricionista da Academia da Saúde 02 20 HORAS 1.500,00 
Psiauiatra 02 20 HORAS 4.000,00 
Teraoeuta Ocuoacional 01 40 HORAS 1.500,00 
Pedannno Clínico 01 20 HORAS 1.500,00 

Artesão 01 20 HORAS 1.212,00 
Motorista ·s· (plantonista) 04 PLANTAO 1.212,00 

DE24H 
Motorista ·o· /olantonistal 06 PLANTAO 1.500,00 
Auxiliar administrativo 20 40 HORAS 1.212,00 
Viaia 20 40 HORAS 1.212,00 
Ooerador de sistema 06 40 HORAS 1.300,00 
Assessor de oroietos de saúde 03 20 HORAS 2.000,00 
Médico Veterinário 01 20 HORAS 2.000,00 
Aaente administrativo 02 30 HORAS 1.500,00 
Auxiliar de servicos aerais 20 40 HORAS 1.212,00 

SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DENOMINACAO QUANTIDADE CARGA HORARIA VALORRS 
Assistente Social CRAS 02 20 HORAS 1.500,00 
Assistente Social SMAS 02 20 HORAS 1.922, 10 
Agente administrativo 02 30 HORAS 1.922,10 
Auxiliar administrativo 03 40 HORAS 1.212,00 
Operador Master do Programa 02 40 HORAS 1.922,10 
Bolsa Família 
Entrevistador do Programa 03 40 HORAS 1.212,00 
Bolsa Família 
Psicóloao CRAS 02 20 HORAS 1.500,00 
Orientador Social de Grupos 06 20 HORAS 1.212,00 
SCFV 
Visitador Social do Programa 04 40 HORAS 1.212,00 
Criança Feliz 
Auxiliar de Servicos Gerais 06 40 HORAS 1.212,00 



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

09Ano XX • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 23 de Fevereiro de 2022 • Edição IVDXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALE6UTE DO PIAUf 
JU NTOS SOMOS MAIS FORTES 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DENOMINACAO QUANTIDADE CARGA HORARIA VALORRS 
Procurador Jurídico 02 20 HORAS 3.844,20 
Assessor Jurídico 02 20 HORAS 3.203,50 
Controlador Interno 02 20 HORAS 3.203,50 
Agente Administrativo 02 20 HORAS 1.922, 10 
Previdenciário 
Agente Administrativo de 02 30 HORAS 1.922,10 
Financas 
Aoente Administrativo 02 30 HORAS 1.922,10 
Agente Administrativo da 02 30 HORAS 1.922, 10 
Controladoria Interna 
Atuário de Fundo 01 20 HORAS 2.562,80 
Previdenciário 
Técnico em contabilidade 02 40 HORAS 1.729,89 
Técnico de Controle Interno 02 20 HORAS 2.255,26 
Eletricista 03 40 HORAS 1.691,44 
Enoenheiro 02 40 HORAS 2.562,80 

Fiscal de Obras 02 40 HORAS 1.212,00 
Fiscal de Tributos 02 40 HORAS 1.212,00 
Ooerador de Máauinas 03 40 HORAS 2.500,00 
Auxiliar de operador de 02 40 HORAS 1.500,00 
máauinas 
Operador de Maquinas Moto 02 30 HORAS 3.500,00 
Niveladora 
Auxiliar de operador de 02 40 HORAS 2.000,00 
máaulnas Moto Niveladora 
Viciia .. . ~ .. .. 30 40 HORAS 1.212,00 
Motorista :a· 10 40 HORAS 1.281,40 
Motorista ·c· 04 40 HORAS 1.409,54 
Motorista "D" 10 40 HORAS -1.537,68 
Auxiliar administrativo 10 40 HORAS 1.212,00 -
Técnico de informática 02 40 HORAS 1.281 ,40 
Almoxarife 02 40 HORAS 1.212,00 
Auxiliar de servicos aerais 10 40 HORAS 1.212,00 

SECRETÁRIA DE CULTURA 

DENOMINA O QUANTIDADE CARGA HORARIA VALOR RS 
Auxiliar administrativo 1 O 40 HORAS 1.212,00 
Oficineiro 10 20 HORAS 1.212 00 
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Estado do Piauí 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILEIRA 
Rua Antero Mendes, S/N - Centro 

Fone: (86) 32741168 
CNPJ.: 00.847.534/0001-58 

CEP.: 64.265-000 - Brasileira - Piauí 
Email: leg.brasileira@gmail.com 

AUTÓGRAFO DE LEI N°002/2022 

Projeto de Lei Nº 004/2022 

Dispõe sobre alteração dos 
vencimentos dos profissionais do 
magistério público municipal de 
Brasileira - PI e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE BRASILEIRA, Estado do Piauí, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou a seguinte lei: 

Art. 1° Ficam alterados os vencimentos dos profissionais do 
magistério público municipal de Brasileira - PI em 34,00%. 

Parágrafo único. As demais vantagens devem seguir as determinações do Plano 
de Carreira da categoria. 

Art. 2° Para os servidores municipais em geral, fica estabelecido 
como salário-mínimo o determinado nacionalmente. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros retroativos a janeiro de 2022. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Brasileira-PI, Estado do Piauí, 

aos quinze dias do mês de fevereiro de 2022. 

Francisro Wilson~iar Júnior 
Presidente 

Elisangela ca ~tos Mé~ 1ª;~ 


